
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
Rua Hermórgenes Freire da Costa, 179 - Centro - Fax: 621.2143 
GABINETE DA PRES1IHNCIA 

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N° 047, DE 18 DE JUNHO DE 2001. 

Autoriza a contratação de pessoal que menciona. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

RESOLVE: 

Art. 11  - Fica o Poder Executivo, em caráter emergencial, autorizado a contratar o pessoal 
constante do Anexo único desta Lei. 

Parágrafo Único - A contratação ora autorizada será pelo prazo 
determinado até 31 de dezembro de 2001, 
iniciando-se em 2 de julho de 2001. 

Art. 20  - As despesas decorrentes das contratações autorizadas por esta Lei correrão à conta 
dos recursos orçamentários consignados à Secretaria Municipal de Saúde, exercício 
de 2001, Programa de Trabalho n° 13.75.428.2.021, RubrIca 3.1.1.1. 

Art. 30 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

São Pedro da Aldeia (Ri), 18 de junho de 2001. 

MESA DIRETORA 

JOSÉ VALDEZJR RÀR 	4HA - Presidente 

FLÁVIO HE 	ELTR0 PAIVA - Vice-Presidente 
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Anexo Único 

Projeto de Lei 0  047/2001 

Emprego Quantitativo Salário Unitário R$ 
Médico Plantonista 30 350,00 por Plantão 
Médico Neurologista 01 600900 
Médico Ortopedista 02 600900 
Médico Pediatra 04 600900 
Médico Urologista 01 600900 
Médico Cardiologista 01 600900 
Médico Clínico Geral 03 600900 
Guarda Sanitário 30 250900 
Motorista 05 200900 
Vigilante 15 180900 
Total 92 ................................... 
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